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10 .520/2002, de 17/07/2002; Lei Estadual n° 14 .167, de 10/01/2002; 
Decreto Estadual 44 .786, de 18/04/2008;
rESoLvE:
Art . 1° - Todos os procedimentos destinados ao aditamento dos contra-
tos firmados no âmbito da SEAP obedecerão a esta resolução.
Parágrafo único - inclui-se na exigência do caput o aditamento aos con-
tratos firmados mediante processo licitatório e aos contratos firmados 
mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação .
Art . 2° – Compete a Diretoria de Contratos e Convênios – DCC, noti-
ficar o gestor do contrato quanto ao término da vigência do mesmo 
quando faltar 180 dias, 120 dias e 90 dias para o vencimento do 
instrumento .
Art . 3°– o procedimento de prorrogação disciplinado nesta resolu-
ção deverá ser iniciado, pela área Solicitante, no prazo mínimo de 90 
(noventa) dias antes do término do contrato .
Parágrafo único – Caso não seja possível a prorrogação, deverá ser ins-
truído imediato procedimento licitatório, quando for o caso .
Art . 4° – A área Solicitante iniciará o procedimento de aditamento 
apresentando de forma clara e precisa as seguintes informações:
i – a necessidade fática da prorrogação, alteração, acréscimo ou redu-
ção do fornecimento dos materiais ou serviços;
ii – o interesse público a ser atingido através do aditamento;
III – e os documentos comprobatórios da regularidade econômico–fi-
nanceira e fiscal.
Art . 5° – No caso de prestação de serviços executados de forma 
contínua, além do previsto no artigo 4º, a área Solicitante deverá 
demonstrar:
i - que os serviços tenham sido prestados regularmente;
ii - que a Administração pública tenha interesse na continuidade dos 
serviços;
iii- a manifestação de interesse do contratado na prorrogação;
iv - que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para 
a Administração .
v - que o contrato ainda está em vigor, sem solução de 
descontinuidade;
vi - a cláusula editalícia ou contratual prevendo a continuidade da 
prorrogação;
VII - observância do prazo legal de 60 (sessenta) meses, nos casos do 
art . 57, ii, e de 48 (quarenta e oito) meses, na hipótese do art . 57, iv, 
ambos da Lei Federal nº 8 .666/1993;
viii -a manutenção de todas as condições, em especial comprovação da 
regularidade jurídica e fiscal da contratada;
ix - autorização do ordenador de despesas;
x - o atesto da área de que o serviço é contínuo, com as características 
da essencialidade e da habitualidade, sem alteração de seu objeto ou 
de seu escopo;
xi - a autorização da autoridade competente para celebrar o contrato .
Parágrafo único – No caso do inciso iv desse artigo, compete a Dire-
toria de Compras – DCo aferir a vantajosidade através de pesquisa de 
preço nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/CGE n° 9447, de 15 
de dezembro de 2015, em até 30 (trinta) dias .
Art . 6° – Na hipótese de aditamento de contrato resultante de dispensa 
ou inexigibilidade, também serão juntados, obrigatoriamente, documen-
tos que comprovem a subsistência das condições que possibilitaram a 
contratação, especialmente, se o for o caso, certidão de exclusividade .
Art. 7° – Definido o objeto do aditamento, a Área Solicitante preen-
cherá o formulário de pedido de aditamento de contrato (Anexo i) e 
o encaminhará, juntamente com o disposto no artigo 4º e no artigo 5º 
quando este couber, para a DCC .
Parágrafo único – o ordenador de despesas será responsável pela dis-
ponibilidade orçamentária indicada no formulário referido no caput 
deste artigo .
Art . 8° – A DCC realizará análise técnica do processo, avaliando a pos-
sibilidade administrativa do pedido, por meio de Nota Técnica, em 5 
(cinco) dias úteis .
§1° – Caso seja constada impossibilidade administrativa do aditamento, 
a DCC proporá, quando couber, solução alternativa que viabilize aten-
dimento do pedido e, em seguida, remeterá o processo para a área 
Solicitante .
§2° – No caso de acréscimo ou redução do quantitativo, a DCC verifi-
cará a congruência entre os valores e os percentuais solicitados, tendo 
como parâmetro o valor contratado.
§3° – Caso seja constatado alguma irregularidade, a DCC encaminhará 
os autos ao setor competente para que em 3 (três) dias úteis, proceda as 
retificações necessárias.
§4° – Caso seja verificada a possibilidade administrativa do aditamento, 
a DCC encaminhará os autos à DCo que elaborará o termo aditivo, em 
4 dias úteis, a ser assinado em tantas vias quantas necessárias, e encami-
nhará os autos diretamente para a Assessoria Jurídica – AJu .
Art . 9° – A AJu fará a revisão e análise de legalidade do expediente, 
emitindo Nota Jurídica em até 12 (doze) dias, inexistindo óbices ao 
regular prosseguimento do feito, encaminhará os autos à DCC .
Parágrafo único – Caso seja constada alguma irregularidade, a AJu 
encaminhará os autos à DCC para que esta proceda as retificações e 
encaminhamentos necessários, em 3 (três) dias úteis .
Art . 10 – A DCC requisitará a contratada que rubrique as folhas e assine 
o termo aditivo, após o quê o remeterá ao Secretário de Estado de 
Administração Prisional para assinatura .
Art . 11 – Assinado o instrumento, o Secretário o devolverá à DCC para 
que proceda a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais, e realize o lançamento no portal de compras .
Art . 12 – Caberá à DCC encaminhar os autos do processo à área Solici-
tante, que providenciará o seu envio ao gestor do contrato .
Art . 13 – Competirá à DCC enviar cópia do termo aditivo para o Núcleo 
de Execução de Despesa – NED .
Art . 14 - A contagem dos prazos previstos nesta resolução terá início no 
primeiro dia útil que seguir ao do recebimento dos autos .
Art . 15 – revogam–se as disposições em contrário .
Art . 16 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de abril de 2018 .
SErGio BArBoZA MENEZES

Secretário de Estado de Administração Prisional
designado para responder pelo expediente da SEAP

20 1088145 - 1
rESoLuÇÃo SEAP Nº 29, de 13 de abril de 2018 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da car-
reira da Secretaria de Estado de Administração Prisional .

o SECrETário DE ESTADo DE ADMiNiSTrAÇÃo PriSioNAL 
Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso iii, do §1°, do art . 93, da Constituição Estadual; 
pelo art . 23, da Lei n° 22 .257 de 27 de julho de 2 .016 e o Decreto n° 
47 .087, de 23 de novembro de 2 .016;
CoNSiDErANDo o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de 
julho de 2003, e no art . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07 .04 .2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos 
autos do Processo n° 0031146-15 .2016 .8 .13 .0017, em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, com data de trânsito em julgado 
em 30 .07 .2017, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a pro-
moção por escolaridade adicional da parte autora para Nível iv .
rESoLvE:
Art . 1 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional na carreira 
do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado Secreta-
ria de Estado de Administração Prisional, em cumprimento ao Pro-
cesso nº 0031146-15 .2016 .8 .13 .0017, com vigência a partir da data de 
21 .07 .2017 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de abril de 2018 .

SÉrGio BArBoZA MENEZES
Secretário de Estado de Segurança Pública,

(designado para responder pelo expediente da SEAP)
20 1088141 - 1

rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 4º, inciso ii, alínea b, da resolução Nº 31/2017 – GAB .
SEAP, de 23/8/2017, os servidores abaixo:
MASP 1435923-6, TiAGo ArruDA TEoDoro, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, deCENTro DE rEMA-
NEJAMENTo Do SiSTEMA PriSioNAL - BETiM, para PrESiDio 
DE NovA LiMA .
MASP 1352325-3, FELiPE MATiAS TAvArES, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDio DE NovA 
LiMA, para CENTro DE rEMANEJAMENTo Do SiSTEMA Pri-
SioNAL - BETiM .

Belo Horizonte, 20 de abril de 2018 .
SErGio BArBoZA MENEZES

Secretário de Estado de Segurança Pública

(Designado para responder pelo expediente da 
Secretaria de Estado de Administração Prisional)

rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 4º, inciso ii, alínea c, da resolução Nº 31/2017 – GAB .
SEAP, de 23/8/2017, os servidores abaixo:
MASP 1214581-9, ALESSANDrA BArroS DE oLivEirA, refe-
rente ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESi-
Dio DE PASSoS, para PrESiDio DE PoÇoS DE CALDAS .
MASP 1314966-1, DArLAN WAGNEr DA SiLvEirA SouZA, 
referente ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrE-
SÍDio DE ABrE CAMPo, para PrESiDio DE MuriAE .
MASP 1454809-3, EDuArDo FErNANDo ZuBA roDriGuES, 
referente ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrE-
SiDio DE MANGA, para PrESÍDio ALvorADA .
MASP 1443870-9, ELMA NEvES ZiMMErEr, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de CENTro DE rEMA-
NEJAMENTo Do SiSTEMA PriSioNAL- iPATiNGA, para PrESÍ-
DIO DE TEÓFILO OTONI.
MASP 1319467-5, ExuPEro JoSE MENDES SoArES, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESÍDio DE 
SÃo JoÃo DA PoNTE, para PrESÍDio DE SÃo FrANCiSCo .
MASP 1450977-2, HANNA CArLA CArDoSo GoMES MEN-
DoNCA, referente ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciá-
rio, de PrESiDio DE JoAo PiNHEiro, para PrESiDio DE uNAÍ .
MASP 1436003-6, JoNAS JoSE DE SouZA, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PENiTENCiAriA 
JoSE EDSoN CAvALiEri, para PrESÍDio DE CoNSELHEiro 
LAFAiETE .
MASP 1453450-7, MAiKoN MurCA DE oLivEirA, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESÍDio DE 
SALiNAS, para PENiTENCiáriA DE FrANCiSCo Sá .
MASP 1452584-4, rAiMuNDo JoSE LEiTE, referente ao cargo Efe-
tivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDio DE CAETE, 
para CASA Do ALBErGADo JoSE DE ALENCAr roGEDo .
MASP 1452546-3, rAPHAEL JorGE NuNES, referente ao cargo Efe-
tivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDio DE MuriAE, 
para PrESiDio DE BiCAS .
MASP 1444256-0, TAMiriS GAiGHEr SiLvA, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESÍDio DE JoÃo 
MoNLEvADE, para CENTro DE rEMANEJAMENTo Do SiS-
TEMA PriSioNAL- iPATiNGA .
MASP 1202445-1, WArLEY PErEirA DE SouZA, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDio DE 
CAPELiNHA, para PrESÍDio DE Novo CruZEiro .
MASP 1453114-9, WESLLEY DE FiGuEirEDo GoMES, referente 
ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESÍDio DE 
ALMENArA, para PrESÍDio DE iTAMBACuri .
MASP 1203092-0, WiLiAN GoNCALvES DoS SANToS, referente 
ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDio 
DouTor ExPEDiTo DE FAriA TAvArES, para PrESiDio DE 
JoAo PiNHEiro .
MASP 1377840-2, ALiNE BArBoSA DoS ANJoS PEDro, refe-
rente ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESi-
Dio DE LoPoLDiNA, para PrESiDio DE MATiAS BArBoSA .
MASP 1453028-1, BruNA LorENA TEixEirA SiLvA, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDio DE 
MANGA, para PENiTENCiáriA DE FrANCiSCo Sá .
MASP 1450733-9, FELiPE roDriGuES FrANCK, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de CoMPLExo 
PENiTENCiArio NELSoN HuNGriA, para PrESiDio DE 
MANTENA .
MASP 1395740-2, TATiANE PACHECo DA CruZ, referente ao 
cargo Efetivo ASEDS - Auxiliar Administrativo, de PrESiDio DE 
PEDRA AZUL, para PRESÍDIO DE TEÓFILO OTONI.
MASP 1209274-8, CArLoS ALBErTo DE oLivEirA JuNior, 
referente ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PENi-
TENCiAriA DouTor MANoEL MArTiNS LiSBoA JuNior, para 
PENiTENCiAriA ProFESSor ArioSvALDo CAMPoS PirES .
MASP 1393519-2, MAYrA GuiLArDuCCi PuiATi, referente ao 
cargo Efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Aux . Adminis-
trativo, de PrESiDio DE CoNGoNHAS, para PrESiDio DE SAN-
ToS DuMoNT .
MASP 1453808-6, LEANDro PErEirA SANToS, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDio DE 
ouro PrETo, para PrESiDio DE PEDrA AZuL .
MASP 1450297-5, viCTor PErEirA GoMES, referente ao cargo 
Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDio DE NANu-
QuE, para PrESiDio DE TEoFiLo oToNi .
MASP 1213364-1, DANiEL FErNANDES ForTuNATo, referente 
ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDio DE 
PASSoS, para PrESiDio DE MuriAE .
MASP 1269779-3, CArLoS FrEDEriCo MESSiAS DE ArAuJo, 
referente ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrE-
SiDio DE PASSoS, para PrESiDio DE JoÃo PiNHEiro .

Belo Horizonte, 20 de abril de 2018 .
SErGio BArBoZA MENEZES

Secretário de Estado de Segurança Pública
(Designado para responder pelo expediente da 

Secretaria de Estado de Administração Prisional)

rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 4º, inciso ii, alínea c, da resolução Nº 31/2017 – GAB .
SEAP, de 23/8/2017, os servidores abaixo:
MASP 1134438-9, CArLoS ANToNio CiPriANo GoMES, refe-
rente ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrE-
SÍDio DE iTuiuTABA, para PrESÍDio ProFESSor JACY DE 
ASSiS .
MASP 1360870-8, JoHNSoN BESErrA LiMA SouZA, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESiDio DE 
iTurAMA, para PrESiDio DE PArACATu .
MASP 1453106-5, SiNTiA APArECiDA MACEDo, referente ao 
cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, de PrESÍDio DE 
iTuiuTABA, para PrESÍDio ProFESSor JACY DE ASSiS .

Belo Horizonte, 20 de abril de 2018 .
SErGio BArBoZA MENEZES

Secretário de Estado de Segurança Pública
(Designado para responder pelo expediente da 

Secretaria de Estado de Administração Prisional)
20 1088301 - 1

Secretaria de Estado 
de Segurança Pública

Secretário: Sérgio Barboza Menezes

Expediente
o SECrETário DE ESTADo DE SEGurANÇA PÚBLiCA exo-
nera, a pedido do servidor, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei 
nº. 869 de 5 de julho de 1952, o servidor relacionado, ficando o mesmo 
ciente da necessidade de procurar a Diretoria de Administração de Pes-
soal para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

MASP 1243717-4 ANDrE LuiS CArDoSo DE AGuiAr, do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE DE SEGurANÇA SoCioEDu-
CATivo, Nível i, Grau D, a contar de 23/03/2018 .

Belo Horizonte, 19 de abril de 2018 .

Sérgio Barboza Menezes
Secretário de Estado de Segurança Pública

19 1087742 - 1
rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80, da lei nº 869, de 
5/7/1952, o(s) servidor(es), sem ônus para o Estado:
MASP 1300411-4, ALiNNE PoLiCArio BErToLiN, referente ao 
cargo Efetivo Analista Executivo de Defesa Social - Contador, de uNi-
DADE SEToriAL DE CoNTroLE iNTErNo, para DirEToriA 
DE CoNTABiLiDADE E FiNANÇAS .

Belo Horizonte, 19 de Abril de 2018 .
SÉrGio BArBoZA MENEZES

Secretário de Estado de Segurança Pública
20 1088006 - 1

rESoLuÇÃo SESP N° 15, DE 19 DE ABriL DE 2018 .

Dispõe sobre progressão fornecida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da SESP .

o SECrETário DE ESTADo DE SEGurANÇA PÚBLiCA Do ESTADo DE MiNAS GErAiS no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
iii, §1º, do art . 93, da Constituição Estadual; a Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e Decreto 47 .088, 23 de novembro de 2016 e

CoNSiDErANDo o disposto no art . 14 da Lei 15 .301 de 10 de Agosto de 2004 e no art . 13 da Lei 15 .302 de 10 de Agosto de 2004, com as altera-
ções produzidas pelo art . 2º da Lei 15 .788, de 27 de outubro de 2005 .

rESoLvE:

Art .1º Concede a progressão aos servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo das carreiras de ASSiSTENTE ExECuTivo DE DEFESA 
SoCiAL, ANALiSTA ExECuTivo DE DEFESA SoCiAL E AGENTE DE SEGurANÇA SoCioEDuCATivo, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, relacionados no Anexo i, na forma indicada por este .

Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 19 de abril de 2018 .

SÉrGio BArBoZA MENEZES
Secretário de Estado de Segurança Pública

ANExo i

MASP Nome Servidor Carreira PoSiCioNAMETo viGENCiAATuAL Novo
11909199 AMANDA STAACKS BrAvo AGSE v-A v-B 27/03/2018
12151288 CELiA DE oLivEirA SouTo AGSE ii-C ii-D 01/01/2018
12151114 GrASiELLE PESSoTTi riBEiro AGSE ii-C ii-D 01/01/2018
12149829 JACi FrEiTAS DA SiLvA AGSE ii-C ii-D 01/01/2018
10949436 JANiA MoNiCA riBEiro AGSE ii-C ii-D 01/01/2018
10568772 JANNEr rANGEL CorTES AGSE ii-C ii-D 01/01/2018
11949864 JoAo BATiSTA TAvArES NETTo AGSE ii-C ii-D 08/01/2018
11951522 KArLA PriSCiLLA vELoSo AGSE ii-C ii-D 01/01/2018
12149597 MAiQuEL ToMAS oLivEirA AGSE ii-C ii-D 01/01/2018
11944279 MAriA CLAuDiA MACHADo DE ASSiS AGSE ii-C ii-D 17/04/2017
11912086 MoNiCA ESPiNDoLA ZAPALA PiMENTEL AGSE ii-C ii-D 01/01/2018
11975604 PAuLo riCArDo PErEirA SiLvA AGSE ii-D ii-C 29/04/2017
11911252 rEGiNA CELiA Do NASCiMENTo AGSE ii-C ii-D 27/03/2017
12149662 rEGiNALDo CoTTA MioriNi AGSE ii-C ii-D 01/01/2018
12151171 roBErTo CESAr DE SouZA AGSE ii-C ii-D 01/01/2017
11955119 SALMo DAviD ArruDA riBEiro AGSE i-D ii-C 01/01/2017
11950573 WESLEY ANDrADE DE SouSA AGSE i-D ii-C 01/01/2017

20 1088614 - 1
rESoLuÇÃo SESPNº 14, DE 20 DE ABriL DE 2018 .

Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Segurança Pública .

o SECrETário DE ESTADo DE SEGurANÇA PÚBLiCA Do ESTADo DE MiNAS GErAiS no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
iii, §1º, do art . 93, da Constituição Estadual; a Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e Decreto 47 .088, 23 de novembro de 2016e

CoNSiDErANDo o disposto no art . 14da Lei 15 .302 de 10 de Agosto de 2004, com as alterações produzidas pelo art . 2º da Lei 15 .788, de 27 de 
outubro de 2005 .

rESoLvE:
Art . 1º - Conceder Promoção por Escolaridade Adicionalaoservidorconstante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública, em cumprimento a ação ordinárianº 0040535-20 .2017 .8 .13 .0686 .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

ANExo i

MASP Nome Servidor Carreira PoSiCioNAMETo viGENCiAATuAL Novo
1245635-6 LEoNArDo LiSBoA DoS SANToS AGSE i-D ii-C 07/07/2017

Belo Horizonte, 20 de abril de 2018 .
Sérgio Barboza Menezes

Secretário de Estado de Segurança Pública
20 1088607 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Expediente

PorTAriA SEE Nº 449, DE 20 DE ABriL DE 2018 .
Constitui Comissão Executiva Estadual para estudos, análise e implementação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) no Ensino Médio no 
Estado de Minas Gerais .
o SECrETário DE ESTADo ADJuNTo DE EDuCAÇÃo DE MiNAS GErAiS, em exercício, no uso de suas atribuições legais e conforme a 
Lei Federal nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996,
rESoLvE:
Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Estado de Minas Gerais, a Comissão Executiva Estadual para estudos, análise e implementação da Base Nacio-
nal Curricular Comum (BNCC), no Ensino Médio, no Estado de Minas Gerais, com a seguinte composição:

iNSTiTuiÇÃo/ENTiDADE rEPrESENTANTE

Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais

Augusta Aparecida Neves de Mendonça – CPF 457 009 586 - 00
Wladimir Tadeu Silveira Coelho – CPF 698 566 566 - 72
renato Lopes – CPF 559 222 366 - 87
Geniana Guimarães Faria – CPF 050 382 706 - 11
Cecilia Cristina resende Alves – CPF 681 162 686 - 00
rafael de Freitas Morais – CPF 066 430 796 - 59
Priscylla ramalho Dias Ferreira – CPF 066 510 606 - 86
Thiene Ferreira de Lourdes Carneiro – CPF 024 787 246 - 69
Andréa Santos Bicalho – CPF 455 223 326 - 20

Art . 2º - A Comissão Executiva Estadual possui função consultiva e atribuições de estudos, debate, análise sobre as possibilidades e necessidades do 
processo de implementação da BNCC, do Ensino Médio, gerando participação e envolvimento de todos .
Art . 3º - A Comissão Executiva Estadual poderá convidar, para contribuir no debate sobre o processo de análise, estudos e implementação da BNCC, 
as instituições de Ensino Superior, entidades representativas dos estudantes, dos profissionais da Educação e outras entidades representativas da 
sociedade civil .
Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação .

SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, em Belo Horizonte, aos 20 de abril de 2018 .
(a) WiELAND SiLBErSCHNEiDEr

Secretário de Estado Adjunto de Educação
20 1088516 - 1

Extrato de Portaria NuCAD/SEE nº 27/2018
Processo Administrativo Disciplinar
Processado: W .J .o ., Masp 272 .441-7, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Básica, admissão 1
Comissão Processante - Presidente: Luciane Cristina Pereira Fajardo 
Monteiro
Membros: Michel Carlos Magno Costa e Heloísa Helena Gesteira de 
oliveira
Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 17 de abril de 
2018 .

Extrato de Portaria NuCAD/SEE nº 26/2018
Processo Administrativo Disciplinar
Processado: r .r .S ., Masp 1 .133 .013-1, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Básica, admissão 1
Comissão Processante – Presidente: José Absalão da Silva Filho
Membros: isabela Ferenzini Gutierrez Sobreira e Cristiana Quirino 
vasconcelos Lacet
Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 17 abril de 2018 .

PORTARIA NUCAD/SEE Nº 24/2018 - RetificaçãoO Chefe de Gabi-
nete da Secretaria de Estado de Educação no uso da competência, 
delegada por meio da resolução Conjunta CGE-SEE nº 001/2014, de 
02/10/2014, resolve rETiFiCAr a portaria NuCAD/SEE Nº 24/2018, 
com extrato publicado no Diário Oficial do Executivo de 17 de abril 
de 2018:
onde se lê: “F .o .D ., Masp 960 .141-0, ocupante do cargo de Professor 
da Educação Básica, admissão 2”
leia-se: “F .o .D ., Masp 1 .257 .652-6, ocupante do cargo de Professor da 
Educação Básica, admissão 2”
Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 19 de abril de 2018 .
(a) Hercules Macedo
Chefe de Gabinete de Educação

Extrato de Portaria NuCAD/SEE nº 17/2018

Processo Administrativo Disciplinar
Processado: r .F .N ., Masp 1 .074 .456-3, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Básica, admissões 3 e 4
Comissão Processante - Presidente: Marcos vinícius Apolinário dos 
SantosMembros: Simone Márcia dos Santos Mamede e Fabiana Duarte 
SilveiraSecretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 19 de abril 
de 2018 .
Extrato de Portaria NuCAD/SEE nº 29/2018
Processo Administrativo Disciplinar
Processado: N .C .F ., Masp 859 .659-4, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Básica, admissão 3 e 4 Comissão Processante - Presi-
dente: Perseu Miranda da Cunha Mendanha .
Membros: Meiriane Carvalho de Almeida e Cláudia Aparecida dos 
SantosSecretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 19 de abril 
de 2018 .

Extrato de Portaria NuCAD/AST/SEE nº 30/2018
Processo Administrativo Disciplinar
Processado: J .C .C ., Masp 159 .155-1, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Básica, admissões 1, 2 e 3
Comissão Processante - Presidente: rose Marie Christmam Arantes 
JaberMembros: Nathália Christina Maia e Jurema ribeiro de FariaSe-
cretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 19 de abril de 2018 .
Extrato de Portaria NuCAD/AST/SEE nº 31/2018
Processo Administrativo Disciplinar
Processado: i .C .S .A ., Masp 899 .461-8, ocupante do cargo de Analista 
Educacional, admissão 1
Comissão Processante – Presidente: Luciane Cristina Pereira Fajardo 
MonteiroMembros: Michel Carlos Magno Costa e Heloísa Helena Ges-
teira de oliveiraSecretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 19 
de abril de 2018 .


